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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

Câmara Municipal

Casa Napoleão Laureano

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. ________/2014.

AUTOR: VEREADOR BIRA PEREIRA (PT).
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO DEFENSOR PÚBLICO, A SER INCLUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI ORGÂNICA, FAZ SABER QUE APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal da Defensoria Pública, a ser comemorado anualmente no dia 19 de Maio.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, Paraíba, 08 de Outubro de 2014.

Ubiratan Pereira de Oliveira – Bira
Vereador

JUSTIFICATIVA

O projeto em comento tem como escopo a criação do Dia Municipal da Defensoria Pública, instituindo como data comemorativa o 19 de Maio.
Frise-se que tal propositura se coaduna a Lei Federal n. 10.488, de 09 de Maio de 2002, que instituiu o Dia Nacional da Defensoria Pública;
Além disso tal propositura nasce também do pleito dos próprios defensores públicos, que encontraram no gabinete deste parlamentar propositor espaço para galgar os direitos que lhe são pertinentes.
Exauridos pontos preliminares sobre a presente iniciativa, cumpre trazer à baila algumas anotações sobre este órgão.
Anote-se, desta feita, que a Defensoria Pública é a responsável pela assistência judiciária gratuita de milhares de brasileiros, em perfeita adequação ao art. 5°, inciso LXXIV, da Constituição Federal.
Carta esta conhecida como Constituição Cidadã justamente porque preconizou, dentre outros fundamentos, o direito de todo brasileiro ter acesso ao judiciário mediante acompanhamento judiciário gratuito e é justamente este o grande papel da Defensoria, que luta pelos direitos de quem mais precisa.
Assim sendo, evitando-se o caminho da tergiversação, desnecessário se fazem maiores argumentos, haja vista a notória plausibilidade da presente medida, que só vem a reconhecer municipalmente o trabalho desta categoria de servidores que tanto faz pelo nosso Estado e por todo o País.
Registre-se ainda que estas defensorias passam por problemas estruturais gritantes que desde a Carta de 1988 até a presente data ainda não receberam o merecido reconhecimento pelo Estado e nem muito menos as condições e estruturas básicas para a prestação de um trabalho com qualidade que merecia a população, de forma que tal reconhecimento apenas vem a amenizar tais dissabores.
Por tais motivos, este propositor requer de seus pares a aprovação da presente matéria, no plenário desta Casa Legislativa de Napoleão Laureano, para que seja encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito de João Pessoa, que, em seguida, promoverá a sanção deste pleito.
João Pessoa, Paraíba, 08 de Outubro de 2014.

Ubiratan Pereira de Oliveira – Bira
Vereador
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